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EMEI{TA: DTREITO ÁDMI{ISTRATIVO. LU 8.666/93 E POSTERIORE§ ALTERÁÇÕES, BEM

COMO Â LEI FEDER.AL Uq 10.520/02, ÂCERCA DÂ IEG.ALIDáDÊ DO INSTRUMENTO

colvocarónro Do pRocEDrMENTo r,rcnaróruo ne 024/2A21, pREcÃo et ETRôNlco

H.Q 013/20?1.

Emerge o presente parecer solicitado pelo Pregoeiro do Município de Chã Grande, âcerca
da legalidade do instrumento convocatório do Proc.edlmento Licitatório ns A24l2A2l, Pregâo
Eletrônlco nc O13l?0?1, o qual detém como obieto o Registro de preços por item, consignado em
Âta, pelo prazo de lZ (doze) meses, para eventual e futura Aqulsição com entrega parcelada de Gás de

Cozinba IGLPI e Água Mineral sem gás para atender as necesidades das diversas Secretarias do
Município de Chã Grande e demaís Órgâos Participantes.
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Destarte, emitimos o presente pareÇer, ressaltando sempre que o exame dos motivos
determinantes do ato em análise cabe ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, para quem devem os autos sar
remetidos, com fins de verificar a oporhrnidade e conveniência.

Ressalte-se que os pareceres emitidos por essa Assessoria lurídica são dotados de canâter
opinativo, relatando a lei e suas especlficações e nada outorgando os atos do Pregoeiro.

RÊLATÁDOS OS FATOS. PA§SOA OPINAR.

Trata-se de exame jurídico a ser realizado no instrumento convocatório do presente
processo licitatório, o qual detem como obieto o Registro de preços por item, consignado em Ata, pelo

prazo de 12 {doze) mese§, para eventual e futura Aquisição com entrega parcelada de Gás de Cozinha

tÇLPl e Água Mineral sem gas para atender as neçessidades das diversas Secretarias do Munícípio de
Châ Grande e demals Órgãos Participantes.

A presente abordagem restringe-se aos aspectos iurídicos dos processos licitatórios
relativos a pregões, excluídas, portanto, as questões de natureza técnica diversa, que fogem à

competência da Assessoria furídica, conforme bem destacado no Enunciado correspondente à Boa

Prática Consultiva ne 07, extraÍdo do Manual de Boas Práücas Conzultivas publicado pela Advoeacia-
Geral da União. Em relação a tais questões técnicas, parte-se do pressuposto de que as autoridades
competentes municiaram-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para sua adequação às

necessidades da Administração, obseryando os requisitos legalmente
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A manifestação consultiva gue adentrar questão lurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto tÉcnico deve conter jusüficaüva da necessidade de ftzê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas nâo jurídicos, tais conro os técnicos, administraüvôs ou de conveniência

ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações,

desde que enfatÍzando o caráter discricionário de seu acatamento.

Há de se presumir, pois, que as especificações técnicas contidas em cada processo,

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contmtaçâo, suas características, requisitos e
avaliação do preço estimado, tenham sido determinadas pelo setor competente com base em
parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. Assim, sua atuação

dar-se-á conforme o art" 38e, parágrafo único, da Lei 8.666/93,

A análise do edital e minuta do contrato é exigência feita pela Lei Federal nc 8.666/93, no

parágrafo único, do artigo 38. Veiamos:

Árt 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo,
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autoriuação respectlv4 a indicação
suclntâ de seu obJeto e do recurso próprio para a despesa e ao qual serào Juntados
oportu.namente:

t...1

Parágrafo ünlco. As mlnutâs de edltals de llcltação. bem como as dos contratos, acordos, convênlo§

ou aJustes devem ser previamente exâminadas e aprovadas por âssessoria jurÍdica da

Âdmlnisrafro.

Em igual entendimento, estabelece o Decreto ns 10.024 de 20 de setembro de 2019, que

aprCIva o regulamento para a modalidade de licitação pregão, na forma ele$ônica, para a aquisição de

bens e a contratação de serviços cornun§, incluídos os servlços comuns de engenharia:

"Ârt. 8a O processo relativo ao pregâo, na forma eletrônica sená instruído com os seguintes

documentos, no mínimo:

t-.1

lX- prarmerluridlco:"

Desse modo, afere-se que o presente instrumento convocatório trata-se de uma licitaçâo
na modalidade Pregão Eletrônico, regulamentada pelo Decreto nP 10,024/2§19.

É muito importante salientar que a modalidade Pregâo poderá ser adotada para aquisição

de bens e serrriços comuns, ou seja, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade pcssam scr
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. Senâo Vefamos:

LEI FEDERAL Nq 10.520/02.

Art, ls Para aquisição de bens e SERVIÇO§ COMIINS. poderá ser
de pregão, que seni regida por esta Lei.

na modalidade
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Parâgrafo ünlco, Consldoram-se bene e seligos comunr, psra os flns e efettos destê ertlgor aquelee

cujos padrôes de desempenho e qualidade possâm srr objetivamente dofinidos pelo edltal, por
meio de especiflegÕes usuais no mercado.

DFCR§IO No 1O024/201q.

Art lo Este Decreto regulamente a licitaçãO na modalidade de pregáo. na forma elettônlcapam a

aqulsiÉo de bens e a GOHTRÂTÂçÃO DE SFRVIç(IS COilUNs- hcluídos os serviços corquns de

engenharla. e dlspõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da admlnlstração públlca

federal.

Dessa forma, verifica-se que o obieto da licitaçâo em análise se adequou perfeitamente ao

descrito no artigo supramencionado. Além disso, o processo licitatório guarda observância aos

elementos contidos no artigo 40 (normas concernentes ao ato convocatório da licitação) e seguintes,

todos da Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos - 8.666/93.

Ademais, o instrumento convocatório em comeüto está perfeitamente atendendo ao

caráter competitivo do certame, tendo em vista que foram obedecidos todos os dltames legais

estabelecido nas [,eis suprâmencionadas

Isto posto, pugna esta Assessoria furídica que após devida análise no instrumento
convocatório do Processo Licitatório em cornento, cünstãtou-s€ I legalidade do referldo instrumento,
tendo sido observados os termos da Lei Federal no 8,666/93, bem como â lci Federal n§ 10.520/02, e

alnda o Decretô n" \A.024/2019.

É o Parecer, Salvo f uízo.
de junho de 2021.
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